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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI COMPLEMENTAR N.° 281 – DE 1.° DE DEZEMBRO DE 
2021

“Cria o art. 59-C na Lei Complementar n.º 
87, de 29 de janeiro de 2001, instituindo 
gratificação a ser concedida aos servidores 
públicos designados para as funções de 
agente de contratação e equipe de apoio 
no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Araçatuba, altera o padrão de referência 
salarial do cargo de contador, cria o cargo 
de engenheiro cartógrafo e amplia o 
quantitativo dos cargos de padrão efetivo 
que especifica”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Complementar:

Art. 1.º Fica criado o art. 59-C na Lei Complementar n.º 87, 
de 29 de janeiro de 2001, com a seguinte redação:

“Art. 59-C. Fica criada a gratificação pelo exercício das 
atribuições de agente de contratação e equipe de apoio, a ser 
concedida aos servidores ou empregados públicos que, na 
forma e condições previstas na lei de licitações e contratos 
administrativos, sem prejuízo de suas atividades normais de 
trabalho, vierem a ser designados.

§ 1.º Enquanto perdurar a designação para as atribuições 
previstas no caput deste artigo, o servidor perceberá, 
mensalmente, a gratificação equivalente a:

I – Agente de Contratação: 25% (vinte e cinco por cento) do 
símbolo CD da tabela de vencimentos;

II – Equipe de Apoio: 15% (quinze por cento) do símbolo 
CD da tabela de vencimentos, individualmente.

§ 2.º A designação recairá sobre o servidor que tenha 
qualificação específica e deverá ser formalizada por portaria 
do prefeito, mediante indicação do Secretário Municipal de 
Administração que deverá, além de observar o cumprimento 
das normas e requisitos legais para a designação, limitar-se 
ao número mínimo estritamente necessário para atender à 
demanda do momento.

§ 3.º A gratificação prevista neste artigo não se incorporará 
aos vencimentos do servidor e não servirá de base de cálculo 
para qualquer outra vantagem pecuniária, salvo para efeito de 
décimo terceiro salário e férias regulamentares.

§ 4.º É vedada ao servidor designado para o exercício da 
função de agente de contratação ou membro da equipe de 
apoio a percepção cumulativa pela participação em mais de 
uma função atinente aos procedimentos licitatórios passível de 

gratificação, podendo, neste caso, optar pela mais vantajosa.”

Art. 2.º Fica alterado o padrão de referência salarial do 
cargo de contador, de provimento efetivo, do 15 (quinze) para 
o 16 (dezesseis), passando este a integrar o Anexo 03 da Lei 
Complementar n.º 87, de 29 de janeiro de 2001.

Art. 3.º Fica criado na estrutura administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araçatuba, no quadro de servidores efetivos da 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, 
e incluído no Anexo 03 da Lei Complementar n.º 87, de 29 
de janeiro de 2001, o cargo de Engenheiro Cartógrafo, com 
jornada de trabalho de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) 
horas semanais e vencimento mensal fixado no padrão 16 da 
Tabela de Vencimentos, observadas as disposições do Plano 
de Carreira e Vencimentos dos cargos de arquiteto urbanista 
e engenheiro de todas as especialidades instituído pela Lei 
Complementar n.º 253, de 29 de junho de 2016, ao qual este 
passa a integrá-lo para todos os efeitos legais.

§ 1.º Ficam criadas 3 (três) vagas para o cargo de 
engenheiro cartógrafo, a serem providas mediante concurso 
público.

§ 2.º Para provimento do cargo são exigidos curso superior, 
habilitação profissional e estar devidamente inscrito no quadro 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, 
incumbindo ao servidor o desempenho das atribuições que lhe 
são próprias, tais como as descritas no Anexo Único desta Lei 
Complementar.

Art. 4.º Nos Anexos 02 e 03 da Lei Complementar n.º 87, de 
29 de janeiro de 2001, fica alterado o quantitativo das classes 
funcionais de:

I – Contador, de 1 (um) para 4 (quatro) cargos;

II – Técnico em Contabilidade, de 8 (oito) para 11 (onze) 
cargos;

III – Tesoureiro, de 1 (um) para 3 (três) cargos;

IV – Engenheiro Elétrico, de 3 (três) para 6 (seis) cargos;

V – Engenheiro Civil, de 13 (treze) para 17 (dezessete);

VI – Arquiteto Urbanista, de 13 (treze) para 16 (dezesseis).

Art. 5.º As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão por conta de verbas próprias orçamentárias, 
suplementadas, por decreto, se necessário.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 1.° de 
dezembro de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo
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MAURICEIA MUTO

Secretária Municipal de Administração

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais
ANEXO ÚNICO

1. CARGO: ENGENHEIRO CARTÓGRAFO

1.1. Atribuições do cargo:

1.1.1. Descrição Sumária:

Projetar, supervisionar, implantar, gerenciar, fiscalizar e 
executar trabalhos técnicos de engenharia cartográfica nas 
diversas áreas de atuação municipal.

1.1.2. Atividades:

a) criar, analisar, compreender e interpretar dados de 
projetos, normas técnicas, legislações e procedimentos 
adotados pelo município;

b) orientar e assessorar tecnicamente equipes 
multidisciplinares e processos de trabalho;

c) trabalhar na implementação, fiscalização, manutenção e 
atualização da Rede Geodésica Municipal;

d) trabalhar na coleta, processamento, gerenciamento, 
fiscalização dos processos de geração de bases cartográficas;

e) realizar vistorias, perícias, avaliações, arbitramentos, 
laudos, orçamentos e pareceres técnicos;

f) inserir e supervisionar a inserção de dados em sistema 
de informação territorial, trabalhar no aprimoramento da 
integração entre o sistema de gestão municipal e o sistema de 
informação territorial;

g) trabalhar na expansão do uso do sistema de informação 
territorial para os demais setores da prefeitura e na perfeita 
incorporação deste nas atividades de rotina destes setores;

h) participar de grupos de trabalho para melhoria, 
atualização e ampliação da Planta Genérica de Valores, bem 
como da metodologia de cálculo dos tributos vinculados aos 
imóveis rurais e urbanos;

i) executar outras tarefas afins, inclusive aquelas 
direcionadas à elaboração de mapas e georreferenciamento.

1.2. Lotação: Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 
e Habitação.

1.3. Carga horária de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) 
horas semanais.

1.4. Habilitação mínima exigida: ensino superior com 
habilitação em Engenharia Cartográfica e registro no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA.

LEI COMPLEMENTAR N.° 282 – DE 1.° DE DEZEMBRO DE 
2021

“Revoga o art. 192 da Lei Complementar 
n.º 50, de 18 de dezembro de 1997”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Complementar:

Art. 1.º Fica revogado, em todos os seus termos, o art. 192 
da Lei Complementar n.º 50, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor 
simultaneamente com o ato em que se efetivar a concessão ao 
setor privado, a título oneroso, para a exploração dos serviços 
de utilidade pública a serem prestados na administração, 
operação, exploração comercial e execução de obras para 
construção e adequação do novo prédio para transferência 
de funcionamento do Terminal Rodoviário de Passageiros de 
Araçatuba.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 1.° de 
dezembro de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

LEI N.° 8.404 – DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021
“Institui no Calendário Oficial de Eventos 
de Araçatuba a Semana Municipal de 
Prevenção do AVC (Acidente Vascular 
Cerebral)”

(Projeto de Lei n.º 109/2021, da Vereadora Cristina Munhoz 
- PSL)

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituída no Calendário Oficial de Eventos 
de Araçatuba a Semana Municipal de Prevenção do AVC 
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(Acidente Vascular Cerebral), a ser realizada anualmente no 
mês de outubro, visando a ampliar a conscientização sobre 
o tema, orientar a população sobre os danos causados pela 
doença, capacitando-a a identificar fatores agravantes e 
desenvolver ações de prevenção.

Art. 2.º Para a execução do programa de que trata esta 
Lei, poderão ser realizadas palestras, discussões e eventos 
visando a esclarecer as pessoas a respeito do estilo de vida, 
dificuldades, pressões e demais agravantes para a ocorrência 
do AVC, inclusive com orientação técnica para as pessoas de 
grupos considerados de risco.

Art. 3.º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, 
esta Lei, objetivando sua melhor aplicação.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 de 
novembro de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

CARMEM SÍLVIA GUARIENTE

Secretária Municipal de Saúde

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

LEI N.° 8.405 – DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021
“Inclui no Calendário Oficial de Eventos 
do Município a Semana de Prevenção e 
Combate ao Alcoolismo”

(Projeto de Lei n.º 127/2021, do Vereador Dr. Alceu - PSDB)

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do 
Município a Semana Municipal de Prevenção e Combate ao 
Alcoolismo, a ser comemorada anualmente na semana de 18 
de fevereiro.

Art. 2.º Na semana de que trata esta Lei poderão ser 
realizadas diversas atividades relativas à prevenção e ao 
combate ao alcoolismo, com procedimentos informativos e 
educativos, como:

I – distribuição de panfletos;

II – divulgação nos meios de comunicação;

III – realização de atos públicos;

IV – realização de palestras, debates e seminários nas 
escolas da rede particular de ensino;

V – outras ações promovendo a conscientização da 
população sobre os perigos que o alcoolismo traz à saúde e à 
estabilidade da família.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 de 
novembro de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

EDNA FLOR

Secretária Municipal de Participação Cidadã

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

LEI N.° 8.406 – DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021
“Institui o Dia Municipal da Catira”

(Projeto de Lei n.º 129/2021, do Vereador Dr. Jaime - PSDB)

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituído o Dia Municipal da Catira, a ser 
comemorado anualmente em 10 de outubro, passando a 
integrar o Calendário de Eventos da Cidade de Araçatuba.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 de 
novembro de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

MARIA TERESA ASSIS LEMOS MARQUES DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Cultura

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
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e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

LEI N.° 8.407 – DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021
“Institui a Semana Municipal de Combate 
à Pólio”

(Projeto de Lei n.º 136/2021, do Vereador Dr. Alceu - PSDB)

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituída a Semana Municipal de Combate 
à Pólio, a ser comemorada anualmente na semana em que 
estiver compreendido o dia 24 de outubro, passando a integrar 
o Calendário de Eventos da Cidade de Araçatuba.

Art. 2.º Na semana instituída por esta Lei poderão ser 
realizadas atividades relativas ao combate à Pólio com 
procedimentos informativos e educativos, compreendendo:

I – a distribuição de panfletos e a divulgação nos meios de 
comunicação;

II – a realização de atos públicos, audiências públicas, 
palestras, debates e seminários a serem promovidos nas 
escolas das redes pública e particular de ensino;

III – outras ações que visem a promover a conscientização 
da população quanto aos perigos que a pólio traz à saúde.

Parágrafo único. Para realização das atividades alusivas à 
Semana Municipal de Combate à Pólio, poderão ser firmadas 
parcerias com entidades da sociedade civil.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a Lei Municipal n.º 8.324, de 17 de setembro de 
2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 de 
novembro de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

CARMEM SÍLVIA GUARIENTE

Secretária Municipal de Saúde

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

LEI N.° 8.408 – DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021
“Altera disposição da Lei Municipal n.º 
7.592, de 28 de novembro de 2013”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica restabelecido, por 90 (noventa) dias, o prazo 
previsto no art. 3.º da Lei Municipal n.º 7.592, de 28 de novembro 
de 2013, para a lavratura da correspondente escritura pública, 
em favor da Associação dos Fiscais Municipais do Estado de 
São Paulo – AFIMESP.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 de 
novembro de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

LEI N.° 8.409 – DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021
“Altera dispositivo da Lei n.º 5.221, de 27 
de março de 1998”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º O art. 2.º da Lei Municipal n.º 5.221, de 27 de março 
de 1998, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2.º Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar 
concessão de direito real de uso, pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
contados da data da competente escritura, da área de terra 
descrita no art. 1.º desta Lei, à Mitra Diocesana de Araçatuba, 
destinada exclusivamente para o desenvolvimento de suas 
atividades finalísticas.”

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 de 
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novembro de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

LEI N.° 8.410 – DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021
“Altera dispositivo da Lei n.º 4.897, de 18 
de outubro de 1996”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º O parágrafo único do art. 2.º da Lei Municipal 
n.º 4.897, de 18 de outubro de 1996, passa a ter a seguinte 
redação:

“Art. 2.º ................................................................................
............................

Parágrafo único. A Mitra Diocesana de Araçatuba utilizará 
o imóvel objeto desta concessão exclusivamente para o 
desenvolvimento de suas atividades finalísticas, vedada 
qualquer outra destinação.”

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 de 
novembro de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

LEI N.° 8.411 – DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021
“Revoga a Lei n.º 4.914, de 11 de novembro 
de 1996, repristina a Lei n.º 4.884, de 25 
de setembro de 1996, e altera dispositivos 
desta”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica revogada a Lei n.º 4.914, de 11 de novembro 
de 1996, e repristinada a Lei n.º 4.884, de 25 de setembro de 
1996.

Art. 2.º O parágrafo único do art. 2.º da Lei 4.884, de 25 de 
setembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2.º .................................................................................
.............................

Parágrafo único. A III Igreja do Evangelho Quadrangular 
deverá utilizar o imóvel objeto desta concessão exclusivamente 
para o desenvolvimento de suas atividades finalísticas, vedada 
qualquer outra destinação.”

Art. 3.º Fica restabelecido por 120 (cento e vinte) dias o 
prazo previsto no art. 3.º da Lei n.º 4.884, de 25 de setembro 
de 1996, para a lavratura da competente escritura pública.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 30 de 
novembro de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais
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LEI N.° 8.412 – DE 1.° DE DEZEMBRO DE 2021
“Dispõe sobre autorização para 
concessão de serviço público, precedido 
de obra pública, visando a construção, 
administração e exploração do novo 
prédio para funcionamento do Terminal 
Rodoviário de Passageiros de Araçatuba”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar ao 
setor privado, a título oneroso, a concessão para a exploração 
dos serviços de utilidade pública a serem prestados na 
administração, operação, exploração comercial e execução 
de obras para construção e adequação do novo prédio para 
transferência de funcionamento do Terminal Rodoviário de 
Passageiros.

Art. 2.º A exploração dos serviços à iniciativa privada será 
efetivada mediante celebração de contrato de concessão nos 
Termos da Lei Federal n.º 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 
e suas alterações e, necessariamente precedida de licitação.

Parágrafo único. O edital de licitação será elaborado pelo 
Poder Executivo, observados no que couber, os critérios e as 
normas gerais da legislação própria sobre licitações e contratos, 
e ainda em conformidade com o art. 18 da Lei Federal n.º 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e suas alterações.

Art. 3.º As concessões e permissões sujeitar-se-ão à 
fiscalização do poder concedente e serão formalizadas 
mediante contrato, observando os termos e as normas 
pertinentes da Lei Federal n.º 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995 e suas alterações e do edital de licitação, que deverá 
caracterizar seu objeto, área e prazo.

Art. 4.º A concessão para exploração dos serviços de 
utilidade pública de que trata a presente Lei será outorgada 
por um período de 30 (trinta) anos, renovável por igual período.

Art. 5.º A concessão do referido serviço público não poderá 
ser cedida ou transferida pela concessionária sem prévia 
anuência do poder concedente.

Art. 6.º No exercício da fiscalização, o poder concedente 
terá acesso aos dados relativos à administração, contabilidade, 
recursos técnicos, econômicos e financeiros da concessionária.

Parágrafo único. A fiscalização do serviço poderá ser feita 
por intermédio de órgão técnico do poder concedente, por 
entidade com ele conveniada ou por particular contratado para 
essa finalidade.

Art. 7.º O Poder Público Municipal poderá intervir na 
concessão com o fim de assegurar a adequada prestação dos 
serviços públicos, bem como assegurar o cumprimento fiel das 
normas contratuais, regulamentares e legais a ela pertinentes.

Art. 8.º Caberá ao Poder Público Municipal remanejar os 
servidores públicos municipais lotados no Terminal Rodoviário, 
sem que haja prejuízos aos seus direitos na forma da Lei.

DA CONCESSIONÁRIA

Art. 9.º A concessionária será responsável por toda e 
qualquer reforma, ampliação e conservação das edificações 
e instalações objeto da concessão, desde que diretamente 
relacionadas à manutenção dos serviços de utilidade pública 
a serem prestados na administração, operação, exploração 
comercial que se fizerem necessárias durante a vigência do 
contrato, devendo assumir o compromisso de devolvê-las ao 
Município, quando resolvido ou extinto o contrato, em perfeitas 
condições de uso e funcionalidade.

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS

Art. 10. Sem prejuízo do disposto na Lei Federal n.º 8.078, 
de 11 de setembro de 1990, são direitos e obrigações dos 
usuários:

I - receber serviço adequado;

II - receber do poder concedente e da concessionária 
informações para a defesa de interesses individuais ou 
coletivos;

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre 
vários prestadores de serviços, quando for o caso, observadas 
as normas do poder concedente;

IV - levar ao conhecimento do poder público e 
da concessionária as irregularidades de que tenham 
conhecimento, referentes ao serviço prestado;

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos 
praticados pela concessionária na prestação do serviço;

VI - contribuir para a permanência das boas condições 
dos bens públicos através dos quais lhes são prestados os 
serviços.

DO SERVIÇO

Art. 11. Todo veículo de transporte coletivo - interdistrital, 
intermunicipal, exclusive os de características semiurbanas, 
interestaduais, internacionais ou de turismo - fica proibido 
de embarcar ou desembarcar passageiros fora do Terminal 
Rodoviário de Passageiros de Araçatuba.

Parágrafo único. Os veículos que desrespeitarem o 
estabelecido no “caput” deste artigo sofrerão as penalidades 
previstas na legislação pertinente.

Art. 12. A concessão do serviço público pressupõe o pleno 
atendimento aos usuários, satisfazendo-os nas condições de 
regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 
qualidade, quantidade e cortesia no relacionamento.

Art. 13. O serviço público concedido terá suas tarifas e taxas 
fixadas no edital de concessão, e sua variação obedecerá, 
rigorosamente, as regras e periodicidade nele estipuladas, 
ratificadas no contrato de concessão.

Art. 14. Havendo alteração unilateral do contrato que afete 
o seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, o Poder Público 
Municipal deverá restabelecê-lo, na mesma proporção e 
oportunidade.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
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devendo ser regulamentada em até 90 dias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 1.° de 
dezembro de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

MAURICEIA MUTO

Secretária Municipal de Administração

FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

MARCELO PEREIRA DOS REIS

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

LEI N.° 8.413 – DE 1.° DE DEZEMBRO DE 2021
“Denomina Regina Marta Belarmino de 
Lemos a Rua 4, do Conjunto Habitacional 
Luana”

(Projeto de Lei n.º 116/2021, do Vereador Gilberto Batata 
Mantovani - PL)

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica denominada Regina Marta Belarmino de 
Lemos a Rua 4, do Conjunto Habitacional Luana.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 1.° de 
dezembro de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 

e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

LEI N.° 8.414 – DE 1.° DE DEZEMBRO DE 2021
“Altera dispositivo da Lei Municipal n.º 
3.937, de 4 de junho de 1993”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º O art. 2.º da Lei n.º 3.937, de 4 de junho de 1993, 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2.º Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar 
concessão de direito real de uso, pelo prazo de 20 (vinte) anos, 
contados da data da competente escritura, da área de terra 
descrita no art. 1.º desta Lei, à Mitra Diocesana de Araçatuba, 
destinada exclusivamente para o desenvolvimento de suas 
atividades finalísticas.

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto nesta 
Lei tornará nula de pleno direito a concessão, revertendo o 
imóvel ao patrimônio municipal, sem que disso decorra direito 
à concessionária por possíveis benfeitorias introduzidas no 
local.”

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 1.° de 
dezembro de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

LEI N.° 8.415 – DE 1.° DE DEZEMBRO DE 2021
“Altera dispositivo da Lei n.º 4.771, de 17 
de maio de 1996”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
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FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º O parágrafo único do art. 2.º da Lei Municipal 4.771, 
de 17 de maio de 1996, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2.º ................................................................................
.......................................................

Parágrafo único. A Mitra Diocesana de Araçatuba utilizará 
o imóvel objeto desta concessão exclusivamente para o 
desenvolvimento de suas atividades finalísticas, vedada 
qualquer outra destinação.”

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 1.° de 
dezembro de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

LEI N.° 8.416 – DE 1.° DE DEZEMBRO DE 2021
“Altera dispositivos da Lei n.º 1.528, de 3 
de maio de 1971”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica substituída a expressão “cessão em comodato” 
pela expressão “concessão de uso” constante da Lei Municipal 
n.º 1.528, de 3 de maio de 1971.

Art. 2.º O art. 2.º da Lei Municipal n.º 1.528, de 3 de maio 
de 1971, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2.º A Mitra Diocesana de Araçatuba utilizará o 
imóvel objeto desta concessão exclusivamente para o 
desenvolvimento de suas atividades finalísticas, vedada 
qualquer outra destinação.”

Art. 2.º Fica restabelecido, por 20 (vinte) anos, a partir de 
seu vencimento, o prazo da concessão de uso previsto nesta 
Lei.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 1.° de 
dezembro de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

LEI N.° 8.417 – DE 1.° DE DEZEMBRO DE 2021
“Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 
4.159, de 14 de abril de 1994”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º A ementa e o caput do art. 2.º da Lei n.º 4.159, de 14 
de abril de 1994, passam a ter a seguinte redação:

Ementa: “Autoriza a concessão de uso de área de terra à 
Mitra Diocesana de Araçatuba”

“Art. 2.º A Mitra Diocesana de Araçatuba utilizará o 
imóvel objeto desta concessão exclusivamente para o 
desenvolvimento de suas atividades finalísticas, vedada 
qualquer outra destinação.”

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 1.° de 
dezembro de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação
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FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

LEI N.° 8.418 – DE 1.° DE DEZEMBRO DE 2021
“Altera dispositivo da Lei n.º 4.634, de 6 
de dezembro de 1995”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º O art. 3.º da Lei Municipal n.º 4.634, de 6 de 
dezembro de 1995, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3.º A Mitra Diocesana de Araçatuba utilizará o 
imóvel objeto desta concessão exclusivamente para o 
desenvolvimento de suas atividades finalísticas, vedada 
qualquer outra destinação.”

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 1.° de 
dezembro de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

LEI N.° 8.419 – DE 1.° DE DEZEMBRO DE 2021
“Altera dispositivo da Lei n.º 4.733, de 9 
de abril de 1996”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º O parágrafo único do art. 2.º da Lei Municipal n.º 

4.733, de 9 de abril de 1996, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2.º ................................................................................
.......................................................

Parágrafo único. A Mitra Diocesana de Araçatuba utilizará 
o imóvel objeto desta concessão exclusivamente para o 
desenvolvimento de suas atividades finalísticas, vedada 
qualquer outra destinação.”

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 1.° de 
dezembro de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

LEI N.° 8.420 – DE 1.° DE DEZEMBRO DE 2021
“Denomina Dr. Lélio Avezum a praça 
projetada na área de sistema de lazer 
01 do Conjunto Habitacional Ezequiel 
Barbosa”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica denominada Dr. Lélio Avezum a praça 
projetada na área de sistema de lazer 01 do Conjunto 
Habitacional Ezequiel Barbosa, situada entre as ruas Deodato 
Izique, Ademar de Souza, Jousserand Vieira de Jesus e Marco 
Antônio Pace, de matrícula n.º 124.946.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 1.° de 
dezembro de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito
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ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

LEI N.° 8.421 – DE 1.° DE DEZEMBRO DE 2021
“Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 
6.760, de 2006, e dá outras providências”

(Projeto de Lei n.º 157/2021, da Mesa Diretora)

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Dá nova redação ao inciso V e cria o inciso IX do 
art. 3.º da Lei Municipal n.º 6.760, de 14 de junho de 2006, que 
dispõe sobre a estrutura administrativa da Câmara Municipal 
de Araçatuba, com a seguinte redação:

“Art. 3.º ................................................................................
................................................

V - referência ou símbolo salarial: designação alfanumérica 
que identifica a retribuição pecuniária recebida pelo servidor 
dentro da posição do cargo da tabela de vencimentos, 
excluídas as vantagens estabelecidas nesta Lei ou em 
legislação específica; (NR)

IX - função gratificada: atividades de natureza estranha 
ao cargo efetivo para as quais o servidor é designado sem 
prejuízo de suas atribuições;” (NR)

Art. 2.º Fica criada a alínea “d” no inciso V do art. 4.º da Lei 
Municipal n.º 6.760, de 2006, com a seguinte redação:

“Art. 4.º ................................................................................
............................

V - .......................................................................................
..............................

d) Procuradoria Legislativa”

Art. 3.º Fica revogado o parágrafo único do art. 7.º da Lei 
Municipal n.º 6.760, de 2006.

Art. 4.º O art. 8.º da Lei Municipal n.º 6.760, de 2006, passa 
vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 8.º O provimento dos cargos pertencentes ao Quadro 
de Servidores Efetivos far-se-á por nomeação através de 
ato exclusivo do Presidente da Mesa Diretora, mediante 
solicitação do setor interessado à Secretaria Diretoria Geral, 
após aprovação em concurso público de provas ou de provas 
e títulos.” (NR)

Art. 5.º O “caput” do art. 9.º-A da Lei Municipal n.º 6.760, de 

2006, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 9.º-A. Fica vedada a recontratação, para o mesmo 
cargo, de servidor antes de transcorrerem noventa dias da 
data de sua exoneração, mesmo que de nível de vencimento 
diferente, permitindo-se quando a exoneração se der para 
posse em cargo eletivo em caráter temporário ou problemas 
de saúde devidamente comprovados.” (NR)

Art. 6.º O “caput” do art. 11 da Lei Municipal n.º 6.760, de 
2006, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 11. A jornada de trabalho dos servidores da Câmara 
Municipal de Araçatuba, ressalvados aqueles cujas funções 
tenham jornadas especiais previstas em lei, será de oito horas 
diárias e quarenta horas semanais, com intervalo mínimo de 
uma hora e máximo de duas horas para refeição, em regime 
presencial, teletrabalho ou home office, regulamentado nos 
termos do art. 52 desta Lei.” (NR)

Art. 7.º As atribuições do cargo de Procurador Legislativo, 
constantes do Anexo VI da Lei Municipal n.º 6.760, de 2006, 
passam a ser as seguintes:

I – exercer a representação judicial e extrajudicial do Poder 
Legislativo;

II – prestar assessoramento jurídico à Presidência da 
Câmara nas questões submetidas ao seu conhecimento e 
decisão;

III – exercer a consultoria jurídica prestando assessoramento 
técnico-jurídico à Administração da Câmara em geral, emitindo 
pareceres sobre os processos administrativos, inclusive 
licitatórios e, ainda, proceder a estudos jurídicos, quando 
solicitados pela Secretaria Diretoria Geral;

IV – emitir pareceres sobre proposições legislativas;

V – examinar os contratos, convênios e instrumentos de 
igual natureza em que a Câmara for parte;

VI – elaborar pareceres técnico-jurídicos e estudos quando 
solicitados pela Presidência e Secretaria Diretoria Geral.

Art. 8.º O cargo efetivo de Analista Financeiro-Orçamentário, 
constante dos anexos I e VI da Lei Municipal n.º 6.760, de 
2006, fica transformado em Função Gratificada, a partir de sua 
vacância.

Parágrafo único. São atribuições da Função Gratificada 
de Analista Financeiro-Orçamentário, sob supervisão do 
Secretário Geral Legislativo:

I – assessorar as comissões permanentes da Câmara, 
especialmente a Comissão de Finanças e Orçamento, quando 
necessário, para estudo e elaboração de pareceres sobre os 
projetos de lei de ordem financeira e orçamentária;

II – auxiliar os vereadores nas matérias de ordem 
econômica, financeira e orçamentária;

III – auxiliar os gabinetes dos vereadores quando da 
elaboração de proposituras ou emendas que envolvam 
aspectos financeiros;

IV – proceder à incorporação das emendas aprovadas 
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em qualquer fase de votação aos textos originais de projetos 
que tratam de matérias de ordem econômica, financeira e 
orçamentária, auxiliando outros órgãos da Câmara;

V – analisar os balancetes e os balanços encaminhados 
pela Prefeitura Municipal, exarando relatório elucidativo quanto 
aos resultados verificados, quando solicitado;

VI – analisar e emitir parecer quanto a compatibilidade das 
peças orçamentárias sujeitas à apreciação da Câmara.

Art. 9.º Ficam criadas duas funções gratificadas de Agente 
de Contratação, com as seguintes atribuições:

I – tomar decisões acerca do procedimento licitatório;

II – acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu 
fluxo satisfatório, desde a fase preparatória;

III – dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as 
suas fases e em observância ao princípio da celeridade;

IV – atuar como Pregoeiro nas licitações para as quais for 
designado; e

V – executar quaisquer outras atividades necessárias ao 
bom andamento do certame até a homologação.

Art. 10. As coordenadorias criadas pela Lei Municipal n.º 
7.706, de 2 de junho de 2015, serão consideradas funções 
gratificadas.

Parágrafo único. Os ocupantes das funções de que trata 
o “caput” deste artigo serão remunerados de acordo com o 
previsto na tabela de vencimentos da Câmara Municipal de 
Araçatuba, acrescendo-se outras vantagens.

Art. 11. Transformando-se o parágrafo único do art. 17 da 
Lei Municipal n.º 6.760, de 2006, em § 1.º, crie-se um § 2.º 
nesse mesmo artigo com a seguinte redação:

“Art. 17. ...............................................................................
............................

§ 2.º São considerados sessões e eventos oficiais do 
Legislativo para efeito deste artigo:

I – sessões ordinárias, extraordinárias, legislativas 
extraordinárias, solenes e especiais;

II – audiências públicas oficiais determinadas por leis 
superiores, cuja realização seja obrigatória na sede do Poder 
Legislativo, bem como aquelas autorizadas por lei municipal 
ou resolução legislativa;

III – reuniões, audiências e oitivas relacionadas às 
comissões permanentes, comissões parlamentares de 
inquérito e comissões processantes, realizadas dentro ou fora 
do expediente administrativo;

IV – palestras, seminários, cursos, fóruns, entre outros, 
cujas realizações sejam autorizadas por lei municipal ou 
resolução legislativa;

V – atividades da Escola do Legislativo realizadas dentro 
do horário regular de funcionamento da Câmara Municipal de 
Araçatuba;

VI – atividades das Frentes Parlamentares realizadas 

dentro ou fora do expediente administrativo.”

Art. 12. O “caput” do art. 24 da Lei Municipal n.º 6.760, de 
2006, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 24. A progressão por tempo de serviço é a passagem 
do servidor de cargo de provimento efetivo de um grau para o 
imediatamente superior, dentro da mesma referência e nível, 
inclusive enquanto estiver ocupando função de confiança.” 
(NR)

Art. 13. O inciso VI do art. 38 da Lei Municipal n.º 6.760, de 
2006, passa vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 38. ...............................................................................
............................

VI – participação em comissões, grupos de trabalho e como 
fiscal de contratos.” (NR)

Art. 14. Será exigido para nomeação nos cargos e funções 
de confiança constantes dos anexos VII, IX e XI da Lei 
Municipal n.º 6.760, de 2006, o diploma de graduação de nível 
superior ou habilitação legal correspondente.

Parágrafo único. A exigência da escolaridade prevista no 
“caput” deste artigo não se aplica aos atuais ocupantes dos 
cargos e funções ali referidas.

Art. 15. O art. 46 da Lei Municipal n.º 6.760, de 2006, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 46. Os acréscimos nos vencimentos e as gratificações 
previstas nesta Lei somente serão devidos enquanto perdurar 
o desempenho das atribuições que justificaram a sua 
concessão.

§ 1.º Não perderá os acréscimos e as gratificações 
concedidos o funcionário ou servidor que se ausentar em 
virtude de férias, luto, casamento, doença comprovada, 
serviço obrigatório por lei ou por licença-prêmio, bem como 
nos períodos de recesso legislativo e na realização de jornada 
em sistema virtual.

§ 2.º Ficam asseguradas e mantidas as concessões das 
incorporações das gratificações a que se referem os artigos 
14, 17 e 18, na proporção de 1/10 avos por ano aos servidores 
que, na data da promulgação da Emenda Constitucional n.º 
103, de 12 de novembro de 2019, que incluiu o § 9.º no art. 
39 da Constituição Federal, tenham cumprido os requisitos 
temporais e normativos vigentes à época, inclusive para fins 
de aposentadoria.

§ 3.º Uma vez incorporadas as gratificações de que tratam 
os artigos 14 e 17, ainda que parcialmente, os servidores 
não poderão retornar à jornada especial de trabalho prevista 
em lei a que tinham direito e não poderão deixar de prestar 
serviços durante as sessões e outros eventos promovidos pelo 
Legislativo.

§ 4.º É vedada a incorporação de vantagens de caráter 
temporário ou vinculadas ao exercício de função de confiança 
ou de cargo efetivo e permitida as de natureza permanente 
que passam a integrar o símbolo ou referência salarial do 
servidor, como o quinquênio e a sexta-parte.” (NR)
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Art. 16. Fica revogado em todos os seus termos o art. 16 da 
Lei Municipal n.º 6.760, de 2006.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 1.° de 
dezembro de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

MAURICEIA MUTO

Secretária Municipal de Administração

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

LEI N.° 8.422 – DE 1.° DE DEZEMBRO DE 2021
“Reajusta para R$ 420,00 o valor do vale-
alimentação concedido aos servidores 
da Prefeitura Municipal de Araçatuba, 
instituído pela Lei Municipal n.º 7.131/09, 
a partir de 1.º de janeiro de 2022, e dá 
outras providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º O vale-alimentação instituído pela Lei Municipal n.º 
7.131, de 15 de maio de 2009, passa a ter o seu valor fixado, 
a partir de 1.º de janeiro de 2022, em R$ 420,00 (quatrocentos 
e vinte reais).

Parágrafo único. Excepcionalmente, no mês de fevereiro 
de 2022, o valor do vale-alimentação será acrescido de R$ 
960,00 (novecentos e sessenta reais).

Art. 2.º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de verbas próprias orçamentárias, que 
serão suplementadas, por decreto, se necessário.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 1.° de 
dezembro de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

MAURICEIA MUTO

Secretária Municipal de Administração

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

LEI N.° 8.424 – DE 1.° DE DEZEMBRO DE 2021
“Reajusta a remuneração, proventos e 
pensões dos servidores da Prefeitura 
Municipal de Araçatuba e dá outras 
providências correlatas”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Os valores dos padrões, símbolos de vencimentos, 
funções gratificadas, referência dos empregos públicos, 
inclusive os proventos e pensões do pessoal inativo, da 
Prefeitura Municipal de Araçatuba, ficam reajustados 
cumulativamente em:

I – 3% (três por cento) a partir de 1.º de janeiro de 2022;

II – 3% (três por cento) em 1.º de janeiro de 2023;

III - 3% (três por cento) em 1.º de janeiro de 2024.

Art. 2.º O reajuste previsto no art. 1.º desta Lei é extensivo 
ao pessoal inativo do antigo Departamento de Água e Esgoto 
de Araçatuba.

Art. 3.º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Parágrafo único. Verificada insuficiência de recursos 
orçamentários para atender às exigências desta Lei, fica o 
Executivo Municipal autorizado a abrir, por decreto, créditos 
adicionais suplementares até a importância necessária, 
podendo utilizar recursos de anulação ou excesso de 
arrecadação que venham a ser apurados.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 1.° de 
dezembro de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO
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Secretário Municipal de Governo

MAURICEIA MUTO

Secretária Municipal de Administração

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais
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LEI N.° 8.425 – DE 1.° DE DEZEMBRO DE 2021 
“Autoriza o Executivo Municipal a alienar os bens imóveis que especifica, de 
propriedade do município de Araçatuba, mediante licitação pública, e dá 
outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

   Art. 1.º Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar os bens imóveis de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Araçatuba, identificados, descritos e avaliados no 
Anexo Único desta Lei. 

   Parágrafo único. A alienação dar-se-á mediante venda precedida de certame 
licitatório na modalidade leilão, em conformidade com as normas estabelecidas na lei de 
licitações.  

   Art. 2.º A alienação poderá ser efetivada mesmo se imperfeita a 
regularização do imóvel. 

   § 1.º O encargo da regularização poderá ser atribuído ao adquirente, sem 
prejuízo do eventual apoio técnico e da outorga de poderes específicos para tal finalidade. 

   § 2.º Se a regularização for atribuída ao adquirente, os custos dessa 
providência poderão ser abatidos do preço da alienação, desde que não ultrapassem o limite 
de 2% (dois por cento). 

   Art. 3.º Os imóveis a que se refere o art. 1.º desta Lei foram avaliados 
unitariamente considerando o preço de mercado, conforme laudos técnicos que integram o 
Anexo Único, todos ratificados pela Comissão de Avaliação para Processos de Alienação e 
Aquisição de Bens Imóveis do Município constituída pela Portaria G.P. n.º 16, de 12 de janeiro 
de 2021, elaborados pela empresa Gestto Assessoria e Consultoria Ltda., CNPJ n.º 
12.851.516/0001-29. 

   Parágrafo único. Os valores previstos nas avaliações referidas no “caput” 
deste artigo, caso necessário, serão atualizados monetariamente na data da efetivação da 
venda, de acordo com os índices oficiais adotados pelo município. 

   Art. 4.º Os pagamentos correspondentes à aquisição dos imóveis poderão ser 
efetuados à vista ou em parcelas mensais, conforme dispuser o respectivo edital da licitação. 

   Art. 5.º Os recursos provenientes da alienação dos imóveis serão aportados 
como receitas ao erário municipal e serão destinados à realização de despesas de capital na 
execução de obras públicas, na área de infraestrutura urbana, como recapeamento, 
pavimentação, abertura de vias, entre outras intervenções destinadas a melhorar as condições 
de vida da população. 

   Art. 6.º Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante venda 
precedida de avaliação e de certame licitatório, na forma desta Lei e da lei de licitações, 
imóveis que compõem ou vierem a compor o patrimônio público municipal além daqueles 
previstos no art. 1.º, desde que estes estejam sem destinação específica ou em mau estado de 
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conservação, assim comprovado por comissão especial a ser constituída por técnicos no âmbito 
da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação. 

   Art. 7.º Normas, instruções ou orientações regulares que se fizerem necessárias 
à execução desta Lei deverão ser expedidas pelo Executivo Municipal. 

   Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 1.° de dezembro de 2021, 112 anos 
da Fundação de Araçatuba e 99 anos de Sua Emancipação Política. 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal 

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR 
Chefe do Gabinete do Prefeito 

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO 
Secretário Municipal de Governo 

MAURICEIA MUTO 
Secretária Municipal de Administração 

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 

FÁBIO LEITE E FRANCO 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais do 
Gabinete do Prefeito, nesta data. 

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA 
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
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LEI N.° 8.426 – DE 1.° DE DEZEMBRO DE 2021
“Dispõe sobre o subsídio mensal dos 
ocupantes dos cargos de Secretário 
Municipal, Chefe de Gabinete do Prefeito 
e Procurador Geral do Município”

(Projeto de Lei n.º 167/2021, da Mesa Diretora)

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º O subsídio mensal dos ocupantes dos cargos 
de Secretário Municipal, Chefe de Gabinete do Prefeito e 
Procurador Geral do Município, Código SM1, constantes da 
Lei Complementar Municipal n.º 206, de 30 de junho de 2010, 
fica fixado em:

I – R$ 12.520,61 (doze mil, quinhentos e vinte reais e 
sessenta e um centavos), a partir de 1.º de janeiro de 2022;

II – R$ 12.896,23 (doze mil, oitocentos e noventa e seis 
reais e vinte e três centavos), a partir de 1.º de janeiro de 2023;

III – R$ 13.283,12 (treze mil, duzentos e oitenta e três reais 
e doze centavos), a partir de 1.º de janeiro de 2024.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor em 1.º de janeiro de 2022, 
revogando-se a Lei Municipal n.º 8.296, de 19 de dezembro 
de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 1.° de 
dezembro de 2021, 112 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

MAURICEIA MUTO

Secretária Municipal de Administração

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais
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LEI N.° 8.427 – DE 1.° DE DEZEMBRO DE 2021 
“Dispõe sobre o reajuste na remuneração dos servidores públicos do Poder 
Legislativo” 

 
   (Projeto de Lei n.º 168/2021, da Mesa Diretora) 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
   Art. 1.º Os valores dos padrões e símbolos de vencimentos dos servidores 
públicos do Poder Legislativo de Araçatuba, inclusive os proventos e pensões do pessoal 
inativo, respeitados os limites legais, ficam reajustados, a partir de 1.º de janeiro de 2022, no 
percentual de quatorze inteiros e quarenta e três centésimos por cento, correspondente ao 
IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo acumulado no período de dezembro de 2019 
a outubro de 2021. 

 
   Parágrafo único. Os novos valores dos padrões e símbolos de vencimentos dos 
servidores públicos do Poder Legislativo constarão de tabela própria anexa, parte integrante 
desta Lei. 

 
   Art. 2.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
verbas próprias do orçamento vigente. 

 
   Art. 3.º Esta Lei entra em vigor em 1.º de janeiro de 2022. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 1.° de dezembro de 2021, 112 anos 
da Fundação de Araçatuba e 99 anos de Sua Emancipação Política. 

 
 
 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR 
Chefe do Gabinete do Prefeito 

 
 
 

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 

MAURICEIA MUTO 
Secretária Municipal de Administração 
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JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA 
Secretário Municipal da Fazenda 

 
Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais do 
Gabinete do Prefeito, nesta data. 
 
 
 

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA 
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
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LEI N.° 8.428 – DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021 
“Altera a Lei Municipal n.º 8.382, de 16 de setembro de 2021, que dispõe 
sobre Plano Plurianual do Município de Araçatuba para o período de 2022 a 
2025” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
   Art. 1.º Ficam alterados os Anexos I, II e III da Lei Municipal n.º 8.382, de 16 
de setembro de 2021, que dispõe sobre Plano Plurianual do Município de Araçatuba para o 
período de 2022 a 2025, conforme os anexos correspondentes que integram a presente Lei. 

 
   Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 6 de dezembro de 2021, 113 anos 
da Fundação de Araçatuba e 99 anos de Sua Emancipação Política. 

 
 
 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR 
Chefe do Gabinete do Prefeito 

 
 
 

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA 
Secretário Municipal da Fazenda 

 
Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais do 
Gabinete do Prefeito, nesta data. 
 
 
 

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA 
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
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LEI N.° 8.429 – DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021 
“Altera a Lei Municipal n.º 8.383, de 16 de setembro de 2021, que dispõe 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
   Art. 1.º Ficam alterados os Demonstrativos: Demonstrativo I - Metas Anuais; 
Demonstrativo III – Metas Fiscais e Atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios 
anteriores; Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado e os anexos V e VI da Lei Municipal n.º 8.383, de 16 de setembro de 2021, que 
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, em decorrência de 
alterações ocorridas no projeto de lei orçamentário para o exercício de 2022, conforme os 
anexos correspondentes que integram a presente Lei. 

 
   Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 6 de dezembro de 2021, 113 anos 
da Fundação de Araçatuba e 99 anos de Sua Emancipação Política. 

 
 
 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR 
Chefe do Gabinete do Prefeito 

 
 
 

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA 
Secretário Municipal da Fazenda 

 
Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais do 
Gabinete do Prefeito, nesta data. 
 
 
 

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA 
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
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LEI N.° 8.430 – DE 6 DE DEZEMBRO DE 2021 
“Estima a receita e fixa a despesa do Município de Araçatuba para o exercício 
de 2022” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

   Art. 1.º O Orçamento-Programa do Município de Araçatuba, abrangendo a 
administração direta, sua autarquia e fundação para o exercício de 2022, estima a receita 
em R$ 725.154.945,15 (setecentos e vinte e cinco milhões, cento e cinquenta e quatro mil, 
novecentos e quarenta e cinco reais e quinze centavos), e fixa a despesa em R$ 
725.154.945,15 (setecentos e vinte e cinco milhões, cento e cinquenta e quatro mil, novecentos 
e quarenta e cinco reais e quinze centavos), já descontadas as contribuições ao FUNDEB no 
valor de R$ 59.095.334,26 (cinquenta e nove milhões, noventa e cinco mil, trezentos e trinta e 
quatro reais e vinte e seis centavos).  

   Art. 2.º A receita será realizada mediante arrecadação das rubricas, na forma 
da legislação em vigor e das especificações constantes do Anexo 2 da Lei Federal n.º 
4.320/64, da Portaria Interministerial n.º 163/2001 e suas alterações, da Portaria Conjunta 
STN/SOF n.º 05/2015 e da Lei n.º 8.383/2021, que dispõe sobre Diretrizes Orçamentárias, 
estabelecidas no art. 165, inciso II, da Constituição Federal, com as seguintes categorias 
econômicas, desdobradas de acordo com o Anexo 2: 

   I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
   1. PREFEITURA MUNICIPAL ARAÇATUBA
RECEITAS CORRENTES ------------------------------------------------------------------678.668.160,61 
1110.00.00 – IMPOSTOS --------------------------------------------------------------156.689.676,51 
1120.00.00 – TAXAS ----------------- ---------------------------------------------------41.051.549,33 
1130.00.00 – CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA ------------------------------------------- 176.759,27 
1200.00.00 – CONTRIBUIÇÕES  --------------------------------------------------------- 8.869.992,11 
1300.00.00 – RECEITA PATRIMONIAL -------------------------------------------------- 7.592.462,48 
1600.00.00 – RECEITA DE SERVIÇOS ------------------------------------------------------- 15.037,77 
1700.00.00 – TRANSFERÊNCIAS CORRENTES -------------------------------------- 435.874.267,00  
1900.00.00 – OUTRAS RECEITAS CORRENTES -------------------------------------- 28.398.416,14 
RECEITAS DE CAPITAL -------------------------------------------------------------------- 31.422.251,54 
2213.00.00 – ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS-------------------------------------------- 100.000,00 
2410.00.00 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES ------------- 13.924.051,54 
2420.00.00 – TRANSF. DOS ESTADOS E D.F. E SUAS ENTIDADES ---------------- 17.296.200,00 
2450.00.00 – TRANSF. DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS ------------------------- 102.000,00 

Soma -------------------------------------------------- ---710.090.412,15 

2. FUNDO ESPECIAL DE DESPESAS DA CÂMARA MUNICIPAL 
RECEITAS CORRENTES -------------- -----------------------------------------------------------80.000,00 
1320.00.00 – RECEITAS DE VALORES MOBILÁRIOS ------------------- --------------------8.000,00 
1900.00.00 – OUTRAS RECEITAS CORRENTES ------------------------ --------------------72.000,00 

Soma ------------------------------------------------------------- 80.000,00 
Subtotal ---------------------------------------------------- 710.170.412,15 

II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
1. AGÊNCIA REGULADORA E FISCALIZADORA DE SANEAMENTO - DAEA 
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RECEITAS CORRENTES --------------------------------------------------------------------- 8.460.000,00
1300.00.00 – RECEITA PATRIMONIAL -------------------------------------------------------- 3.500,00 
1600.00.00 – RECEITA DE SERVIÇOS --------------------------------------------------- 2.755.500,00 
1900.00.00 – OUTRAS RECEITAS CORRENTES ---------------------------------------- 5.701.000,00 

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIA ---------------------------------------- 1.800.000,00
7900.00.00 – OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRA-OFSS ------------------------- 1.800.000,00 

Soma -----------------------------------------------------10.260.000,00 
Subtotal ----------------------------------------------- 720.430.412,15 

2. FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ARAÇATUBA 
RECEITAS CORRENTES --------------------------------------------------------------------- 4.724.533,00 
1110.00.00 – IMPOSTOS----------------------------------------------------------------------103.050,00 
1300.00.00 – RECEITA PATRIMONIAL---------------------------------------------------851.884,00 
1600.00.00 – RECEITA DE SERVIÇOS --------------------------------------------------- 3.470.550,00 
1900.00.00 – OUTRAS RECEITAS CORRENTES -------------------------------------------299.049,00 

Soma --------------------------------------------------------- 4.724.533,00 
Subtotal --------------------------------------------------- 725.154.945,15 
TOTAL DA RECEITA -------------------------------------- 725.154.945,15 

   Art. 3.º A despesa da administração direta será realizada segundo a 
discriminação dos programas de trabalho, natureza da despesa, funções, por projetos e 
atividades integrantes desta Lei, e as despesas das autarquias desdobradas em seus 
respectivos orçamentos, cumprindo as determinações da Portaria MPOG n.º 42/1999, da 
Portaria Interministerial n.º 163/2001 e suas alterações e da Portaria Conjunta STN/SOF n.º 
01/2014. 

     I – POR FUNÇÕES DE GOVERNO 

a) ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
  1. PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA E CÂMARA 

01 – Legislativa----------------------------------------------------------------------------22.000.000,00 
03 – Essencial à Judiciária ---------------------------------------------------------------- 4.970.539,51 
04 – Administração -----------------------------------------------------------------------64.255.230,93 
06 – Segurança Pública ------------------------------------------------------------------22.967.455,51 
08 – Assistência Social --------------------------------------------------------------------28.993.016,12 
10 – Saúde ------------------------------------------------------------------------------- 185.120.322,73 
11 – Trabalho----------------------------------------------------------------------------------- 33.500,00 
12 – Educação --------------------------------------------------------------------------- 192.106.921,02 
13 – Cultura --------------------------------------------------------------------------------- 7.094.181,64 
14 – Direitos da Cidadania ------------------------------------------------------------------301.987,41 
15 – Urbanismo ----------------------------------------------------------------------------84.176.091,21 
16 – Habitação --------------------------------------------------------------------------------- 10.000,00 
18 – Gestão Ambiental -------------------------------------------------------------------- 6.917.489,39 
20 – Agricultura ---------------------------------------------------------------------------- 4.098.853,27 
22 – Indústria ------------------------------------------------------------------------------- 2.897.667,40 
23 – Comércio e Serviços ----------------------------------------------------------------- 2.272.407,05 
25 – Energia -------------------------------------------------------------------------------- 7.669.992,86 
27 – Desporto e Lazer --------------------------------------------------------------------- 6.181.356,63 
28 – Encargos Especiais ------------------------------------------------------------------65.404.227,67 
99 – Reserva de Contingência ------------------------------------------------------------ 2.619.171,80 

Soma ------------------------------------------------------ 710.090.412,15 
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2. FUNDO ESPECIAL DE DESPESAS DA CÂMARA MUNICIPAL 
01 – Legislativa--------------------------------------------------------------------------------- 80.000,00 

Soma ------------------------------------------------------------- 80.000,00  
Subtotal --------------------------------------------------- 710.170.412,15 

b) ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
1. AGÊNCIA REGULADORA E FISCALIZADORA DE SANEAMENTO - 
DAEA 

04 – Administração -----------------------------------------------------------------------10.260.000,00 
Soma --------------------------------------------------------10.260.000,00 
Subtotal  -------------------------------------------------- 720.430.412,15 

2. FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ARAÇATUBA 
12 – Educação ------------------------------------------------------------------------------ 4.724.533,00 

Soma --------------------------------------------------------- 4.724.533,00 
Subtotal --------------------------------------------------- 725.154.945,15 
TOTAL DA DESPESA POR FUNÇÃO ------------------- 725.154.945,15 

II – POR ÓRGÃO 

a) ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
1. PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA E CÂMARA

01.01 – Câmara dos Vereadores -------------------------------------------------------22.000.000,00 
02.01 – Gabinete do Prefeito  ----------------------------------------------------------- 3.885.472,65 
02.02 – Procuradoria Geral do Município -------------------------------------------------320.106,65 
02.03 – Secretaria Municipal de Governo --------------------------------------------- 1.800.859,58 
02.04 – Secretaria Municipal de Participação Cidadã ------------------------------- 3.532.302,23 
02.05 – Secretaria Municipal de Comunicação Social -------------------------------- 3.608.330,87 
02.06 – Secretaria Municipal de Administração --------------------------------------13.660.352,00 
02.07 – Secretaria Municipal da Fazenda  ----------------------------------------- 104.724.192,88 
02.08 – Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos ----------------------------------- 5.556.395,08 
02.09 – Secretaria Municipal de Desenv. Econômico e Rel. Trabalho --------------- 2.972.167,40 
02.10 – Secretaria Municipal de Desenv. Agroindustrial ----------------------------- 4.098.853,27 
02.11 – Secretaria Municipal de Turismo ----------------------------------------------- 2.231.407,05 
02.12 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos ------------------------70.670.091,21 
02.13 – Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação -------------22.571.000,00 
02.14 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade --------------- 6.907.489,39 
02.15 – Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana -------------------------------- 6.039.748,13 
02.16 – Secretaria Municipal de Segurança ------------------------------------------14.940.089,06 
02.17 – Secretaria Municipal de Cultura ----------------------------------------------- 7.094.181,64 
02.18 – Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação ---------------------- 6.331.771,63 
02.19 – Secretaria Municipal de Assistência Social ----------------------------------27.299.185,88 
02.20 – Secretaria Municipal de Saúde --------------------------------------------- 185.120.322,73 
02.21 – Secretaria Municipal de Educação ----------------------------------------- 192.106.921,02 
99.99 – Reserva de Contingência ----------------------------------------------------- 2.619.171,80 

Soma -------------------------------------------------------- 710.090.412,15 

2. FUNDO ESPECIAL DE DESPESAS DA CÂMARA MUNICIPAL 

01 – Fundo Especial de Despesas da Câmara Municipal --------------------------------- 80.000,00 
Soma ------------------------------------------------------------- 80.000,00 
Subtotal --------------------------------------------------- 710.170.412,15 
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b) ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
1. AGÊNCIA REGULADORA E FISCALIZADORA DE SANEAMENTO - 
DAEA 

01 – Agência Reguladora e Fiscalizadora de Saneamento -------------------------- 2.760.000,00 
02 – Fundo Especial dos Servidores do DAEA ------------------------------------------ 7.500.000,00 

Soma........................................................................10.260.000,00 
Subtotal..................................................................720.430.412,15 

2. FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ARAÇATUBA 

01 - Fundação Educacional de Araçatuba ---------------------------------------------- 4.724.533,00 
Soma --------------------------------------------------------- 4.724.533,00        
Subtotal --------------------------------------------------- 725.154.945,15     
TOTAL DA DESPESA POR ÓRGÃO -------------------- 725.154.945,15 

III – POR CATEGORIA ECONÔMICA 

a) ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
1. PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA E CÂMARA 

01 – Despesas Correntes --------------------------------------------------------------- 635.650.816,81 
02 – Despesas de Capital ---------------------------------------------------------------71.820.423,54 
03 – Reserva de contingência ------------------------------------------------------------ 2.619.171,80 

Soma ------------------------------------------------------ 710.090.412,15 
     

2. FUNDO ESPECIAL DE DESPESAS DA CÂMARA MUNICIPAL 
01 – Despesas Correntes ---------------------------------------------------------------------- 14.000,00 
02 – Despesas de Capital -------------------------------------------------------------------- 66.000,00 

Soma ------------------------------------------------------------- 80.000,00 
Subtotal --------------------------------------------------- 710.170.412,15 

b) ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

1. AGÊNCIA REGULADORA E FISCALIZADORA DE SANEAMENTO - 
DAEA 

01 – Despesas Correntes ------------------------------------------------------------------ 9.776.000,00 
02 – Despesas de Capital -------------------------------------------------------------------484.000,00 

Soma -------------------------------------------------------- 10.260.000,00  
Subtotal --------------------------------------------------- 720.430.412,15 

2. FUNDAÇÃO EDUCACIONAL ARAÇATUBA 
01 – Despesas Correntes ------------------------------------------------------------------ 4.722.533,00 
02 – Despesas de Capital ---------------------------------------------------------------------- 2.000,00 

Soma --------------------------------------------------------- 4.724.533,00 
Subtotal --------------------------------------------------- 725.154.945,15 

TOTAL DA DESP. POR CATEGORIA ECONÔMICA ---------------------------------- 725.154.945,15 

   Art. 4.º O orçamento dos órgãos da administração indireta (autarquia e 
fundações municipais) será aprovado por decreto do Executivo Municipal.

   Parágrafo único. Constituem receita dos órgãos da administração indireta 
dotações próprias, créditos especiais, transferências e repasses que lhes forem conferidos.
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   Art. 5.º Fica o Poder Executivo autorizado, por decreto, e o Legislativo, por ato 
da Mesa, a desdobrar as dotações do orçamento de 2022, em quantas fontes de recursos 
forem necessárias, bem como reintegrá-las quando necessário, remanejar recursos entre 
órgãos ou unidades da administração direta e indireta, respeitado o limite estabelecido no 
art. 8.º inciso III da Lei n.º 8.383/21 (LDO), a ser calculado sobre o valor consignado 
individualmente. 

   Parágrafo único. Ficam as entidades da administração indireta autorizadas a 
abrir por resolução “ad referendum” do chefe do Poder Executivo, créditos adicionais 
suplementares em suas dotações, respeitado o limite estabelecido no art. 8.º, inciso III, da Lei 
n.º 8.383/21 (LDO), a ser calculado sobre o valor consignado individualmente. 

                               
   Art. 6.º A apuração do excesso de arrecadação e superávit financeiro de que 
trata o art. 43, § 3.º, da Lei Federal n.º 4.320/64, será realizada em cada fonte de recursos 
identificada nos orçamentos da receita e despesa para fins de abertura de créditos 
adicionais suplementares ou especiais, conforme previsto nos art. 8.º, parágrafo único, e art. 
50 da Lei Complementar Federal n.º 101/00. 

   Art. 7.º Fica o Município autorizado a firmar parcerias voluntárias por meio de 
termo de colaboração ou termo de fomento com entidades estabelecidas no Município, em 
conformidade com a Lei n.º 13.019, de 31 de julho de 2014.

   Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
a partir de 1.º de janeiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 6 de dezembro de 2021, 113 anos 
da Fundação de Araçatuba e 99 anos de Sua Emancipação Política. 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal 

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR 
Chefe do Gabinete do Prefeito 

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO 
Secretário Municipal de Governo 

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA 
Secretário Municipal da Fazenda 

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais do 
Gabinete do Prefeito, nesta data. 

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA 
Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais
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LEI N.° 8.431 – DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021
“Autoriza concessão de direito real de uso 
do imóvel localizado na Rua Dona Ida, n.º 
483, esquina com a Avenida João Arruda 
Brasil, Bairro Santana, à Associação – 
Centro de Tradições Afro de Araçatuba”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar à 
Associação – Centro de Tradições Afro de Araçatuba, CNPJ 
n.º 40.372.970/0001-32, concessão de direito real de uso do 
imóvel localizado na Rua Dona Ida, n.º 483, esquina com a 
Avenida João Arruda Brasil, Bairro Santana, a seguir descrita, 
por 20 (vinte) anos, cuja descrição, confrontações e avaliação 
são as seguintes:

“Situada na Rua Dona Ida, n.º 483, esquina com a Avenida 
João Arruda Brasil, no loteamento denominado Bairro Santana, 
nesta cidade, município e comarca de Araçatuba, Estado de São 
Paulo, com as seguintes medidas e confrontações: Começa 
no ponto 0 (zero), inicial, cravado na esquina formada pelos 
alinhamentos das ruas Padre Nóbrega e Dona Ida, daí segue 
por este último na distância de 60,00 metros até encontrar o 
ponto 1, cravado no alinhamento da Av. João Arruda Brasil, daí 
vira à direita e segue em curva, acompanhando o alinhamento 
da Av. João Arruda Brasil, na distância de 81,20 metros até 
encontrar o ponto 2, cravado no alinhamento da Rua Padre 
Nóbrega, daí vira à direita e segue por este último na distância 
de 53,00 metros até encontrar o ponto 0 (zero), inicial. O 
perímetro acima descrito perfaz a área de 1.650,00m² (um mil, 
seiscentos e cinquenta metros quadrados)”

Parágrafo único. Na área acima descrita existe edificado 
um prédio comercial em pavimento único, assim avaliados 
pela Comissão de Avaliação Permanente do Município:

I – avaliação do terreno de n.º 483 da Rua Dona Ida: 
R$742.500,00 (setecentos e quarenta e dois mil e quinhentos 
reais);

II – avaliação do prédio de n.º 483 da Rua Dona Ida: 
R$222.270,67 (duzentos e vinte e dois mil, duzentos e setenta 
reais e sessenta e sete centavos);

III – total do imóvel: R$ 964.770,67 (novecentos e sessenta 
e quatro mil, setecentos e setenta reais e sessenta e sete 
centavos).

Art. 2.º No imóvel identificado no art. 1.º, a entidade 
concessionária deverá instalar sua sede administrativa e 
social.

Art. 3.º A concessionária, instalada no imóvel concedido, 
deverá utilizar-se dele exclusivamente para o desenvolvimento 
de suas atividades estatutárias e para a prática de serviços 
sociais, culturais e filantrópicos, vedada qualquer outra 
destinação.

Parágrafo único. Todas as alterações físicas que vierem a 
ser feitas no imóvel estarão automaticamente integradas ao 

patrimônio municipal ao final do prazo da concessão, sem 
direito a qualquer espécie de indenização à concessionária.

Art. 4.º A entidade concessionária terá o prazo de 6 (seis) 
meses para se instalar, contados da data em que for lavrada a 
correspondente escritura pública.

Parágrafo único. A escritura pública, mencionada neste 
artigo, deverá ser lavrada no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
a partir da publicação desta Lei.

Art. 5.º O não cumprimento do disposto nesta Lei tornará 
nula de pleno direito a concessão, revertendo o imóvel 
ao patrimônio municipal, sem que disso decorra direito de 
indenização à concessionária por possíveis benfeitorias 
introduzidas no imóvel.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 7 de 
dezembro de 2021, 113 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

FÁBIO LEITE E FRANCO

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

LEI N.° 8.432 – DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021
“Autoriza o Executivo Municipal a abrir, 
por decreto, crédito adicional especial no 
valor de R$ 422.000,00 (quatrocentos e 
vinte e dois mil reais), para a construção 
de um Abrigo Institucional para Mulheres 
em Situação de Violência”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por 
decreto, no orçamento vigente, crédito adicional especial no 
valor de R$ 422.000,00 (quatrocentos e vinte e dois mil reais), 
destinado às seguintes dotações:

Unidade Orçamentária: 02.19.00 - Secretaria Municipal de 
Assistência Social
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Unidade Executora: 02.19.03 - Fundo Municipal de 
Assistência Social
Funcional Programática: 08.244.0031-1.040

Função: 08 – Assistência Social /Subfunção: 244 – Assistência Comunitária

Programa: 0031 – Rede de Proteção Especial

Projeto: 1.040 – Construção de um Abrigo Institucional para Mulheres em 
Situação de Violência

Fonte: 01 – Tesouro

4 - Despesas de Capital/4 - Investimentos/ 90 - Aplicações Diretas

51- Obras e Instalações                                                                 59.100,00

 		  Fonte: 05 – Transferência e Convênios Federais - 
Vinculados

4 - Despesas de Capital/4 - Investimentos/ 90 - Aplicações Diretas

51 - Obras e Instalações                                                             362.900,00

 		  Total            422.000,00

Parágrafo único. Para abertura do presente crédito 
adicional especial serão utilizados recursos da Proposta n.º 
046344/2021 do Ministério da Cidadania, tendo como objeto a 
realização de obras de construção de um Abrigo Institucional 
para Mulheres em Situação de Violência no Município de 
Araçatuba – SP, no valor de R$362.900,00 (trezentos e 
sessenta e dois mil e novecentos reais), e da anulação parcial 
de dotação do orçamento vigente no valor de R$ 59.100,00 
(cinquenta e nove mil e cem reais), conforme segue:
Unidade Orçamentária: 02.19.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade Executora: 02.19.03 - Fundo Municipal de Assistência Social

FCV 0825 - 31901101 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .......
...........................................................................................................................
..................... 59.100,00

 		  Total da Anulação                                                                         59.100,00

Art. 2.º Fica incluída no Plano Plurianual do Município Lei 
n.º 7.971, de 31 de agosto de 2017), e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (Lei n.º 8.316, de 6 de julho de 2020), no 
programa  0031 – Rede de Proteção Especial, o projeto 1.040 
- Construção de um Abrigo Institucional para Mulheres em 
Situação de Violência, com o objetivo de construir um abrigo 
para propiciar proteção para mulheres vítimas de violação 
de direitos por meio de abrigamento temporário, de forma a 
garantir a integridade física e emocional das mulheres, além 
de auxiliá-las no processo de reorganização da vida e resgate 
da autoestima.

Art. 3.º Fica o Poder Executivo autorizado a compatibilizar 
as peças orçamentárias em conformidade com a presente Lei 
e Projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 7 de 
dezembro de 2021, 113 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

LEI N.° 8.433 – DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021
“Dispõe sobre medidas para a promoção 
da dignidade íntima no âmbito do 
município de Araçatuba”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º O município de Araçatuba promoverá e implementará 
ações visando à erradicação da pobreza menstrual, adotando 
as seguintes medidas para a dignidade íntima:

I – fornecer absorventes higiênicos para pessoas de baixa 
renda ou que vivem em situação de vulnerabilidade e que 
são atendidas no Centro Pop e Casas-Abrigo, bem como a 
estudantes, nessas condições, da rede pública municipal;

II – ampliar e promover o acesso às informações sobre 
saúde, higiene e produtos menstruais, visando à prevenção e 
riscos de doenças;

III – combater a desinformação sobre a menstruação, com 
a ampliação do diálogo sobre o tema nas políticas públicas, 
serviços públicos, na comunidade e nas famílias, através dos 
serviços programas desenvolvidos nas Secretarias Municipais 
de Assistência Social, de Saúde e de Educação;

IV – prevenir e reduzir os problemas de saúde decorrentes 
da falta de acesso às informações, produtos de higiene e 
saúde menstrual;

V – reduzir faltas em dias letivos, prejuízos à aprendizagem 
e evasão escolar de estudantes em idade reprodutiva;

VI – promover atenção à saúde das mulheres e demais 
pessoas que menstruam;

VII – viabilizar materiais educativos, oficinas e campanhas 
de informação sobre saúde e higiene menstrual pelo município;

VIII – fomentar a elaboração e execução de políticas 
públicas em prol da saúde e higiene menstrual;

IX – implementar as ações viabilizadas com recursos de 
programas estaduais e federais, através dos competentes 
órgãos da administração municipal.

Art. 2.º As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão por conta de verbas próprias orçamentárias, 
suplementadas, por decreto, se necessário.
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Parágrafo único. Para fins de implementação de programas 
estaduais ou federais relativos ao objeto desta Lei, serão 
adotadas as providências necessárias para a adequação 
do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e o 
Orçamento Municipal.

Art. 3.º O Executivo Municipal poderá receber repasses 
de recursos por meio de programas, projetos ou ações de 
órgãos governamentais ou doações, inclusive de absorventes 
higiênicos, de órgãos públicos, sociedade civil, organizações 
não governamentais e iniciativa privada e distribuí-los 
gratuitamente para as pessoas em situações especificadas 
nesta Lei.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 7 de 
dezembro de 2021, 113 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

EDNA FLOR

Secretária Municipal de Participação Cidadã

CARMEM SÍLVIA GUARIENTE

Secretária Municipal de Saúde

SUZELI DENYS DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Assistência Social

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

LEI N.° 8.434 – DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021
“Denomina Luís Carlos do Nascimento a 
Rua 7, do Residencial Luana”

(Projeto de Lei n.º 152/2021, do Vereador Arnaldinho - 
Cidadania)

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica denominada Luís Carlos do Nascimento a Rua 
7, do Residencial Luana.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 7 de 
dezembro de 2021, 113 anos da Fundação de Araçatuba e 99 

anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

ERNESTO TADEU CAPELLA CONSONI

Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

LEI N.° 8.435 – DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021
“Autoriza o Executivo Municipal a abrir, 
por decreto, crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 4.951.500,00 (quatro 
milhões, novecentos e cinquenta e um mil 
e quinhentos reais)”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, 
por decreto, crédito adicional suplementar no valor de R$ 
4.951.500,00 (quatro milhões, novecentos e cinquenta e um mil 
e quinhentos reais), destinado à dotação abaixo relacionada, 
obedecendo à seguinte classificação orçamentária:
02.20.00 - Secretaria Municipal de Saúde

02.20.01 – Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde

10.303.0033- 2.159 – Assistência Farmacêutica

1084 - 3.3.90.32 – Material de Distribuição Gratuita                 1.000.000,00

		 02.20.04 – Departamento de Vigilância Epidemiológica e 
Sanitária

10.305.0033-2.158– Vigilância em Saúde/CCZ – Controle de Endemias

1177 – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 500.000,00

02.20.05 – Departamento de Assistência Básica

10.301.0033.2.115 – Fortalecimento da Atenção Básica

1198 – 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 551.500,00

1204 – 3.3.90.30 – Material de Consumo                                  1.000.000,00

1212 – 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica     1.900.000,00

Total do Órgão                                                                        4.951.500,00

		 Total da Suplementação                                                            4.951.500,00

Parágrafo único. Os recursos necessários à abertura do 
presente crédito adicional suplementar decorrem de superávit 
financeiro do exercício de 2020 apurado na Fonte 05 - 
Transferências e Convênios Federais, do Fundo Nacional de 
Saúde.

Art. 2.º Fica o Poder Executivo autorizado a compatibilizar 
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as peças orçamentárias conforme as alterações da presente 
Lei, em atendimento ao Projeto Audesp do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 7 de 
dezembro de 2021, 113 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Secretário Municipal de Governo

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 22.015 – DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021
	 “Nomeia o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural, nos termos da Lei 
Municipal n.º 3.872/93 (biênio 2021/2023)”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

No uso de suas atribuições legais e de acordo com as 
indicações efetuadas pelos órgãos públicos e entidades 
que integram o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural, expediente n.º 116.339/21, da Secretaria Municipal de 
Participação Cidadã,

D E C R E T A:

Art. 1.º Ficam nomeados ao Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural, nos termos da Lei Municipal n.º 
3.872, de 12 de março de 1993, os seguintes membros e seus 
respectivos suplentes:

I - Prefeitura Municipal de Araçatuba:

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agroindustrial:

Titular: José Celso Sanches Júnior

Suplente: Yuri José de Melo Colombo

b) Secretaria Municipal de Saúde:

Titular: Aparecida Nava

Suplente: Marcos André Crepaldi

II - Órgãos de assistência técnica oficial e privada:

a) Escritório de Desenvolvimento Rural de Araçatuba - 
EDR:

Titular: João Taane Kauche Andraus

Suplente: Maria Cecília Cardoso Lucchesi Teodoro

b) Escritório de Defesa Agropecuária de Araçatuba - EDA:

Titular: Jesualdo Gonçalves Filho

Suplente: Marco Antônio Basseto

c) Instituto Nacional de Processamento de Embalagens 
Vazias - inpEV:

Titular: César Augusto Santana

Suplente: a indicar

III - Associações de produtores e entidades de classe rurais:

a) Associação dos Pequenos Produtores Rurais da 
Microbacia Hidrográfica da Água Limpa:

Titular: Jorge Shizuo Egashira

Suplente: Rodrigo Shoiti Tashiro

b) Associação das Pequenas Produtoras Rurais Bravas 
Guerreiras do Assentamento Hugo Silveira Herédia:

Titular: Roseli Correa dos Santos

Suplente: Maria de Lourdes Xavier Barboza

c) Associação dos Produtores Rurais Beira Rio do 
Assentamento Chico Mendes:

Titular: Josuel Rufino

Suplente: Josiel Ribeiro Rufino

d) Associação dos Produtores Rurais do Córrego Azul do 
Assentamento Araçá:

Titular: Eliana da Silva Oliveira

Suplente: Vlanderson Lopes Maziero

e) Associação dos Produtores Rurais do Córrego da Divisa:

Titular: José Antônio Ribeiro

Suplente: Alberto Figueiredo da Silva

f) Associação dos Produtores Rurais do Bairro da Prata:

Titular: Hélio Dossi

Suplente: Mauro César de Souza

g) Associação dos Produtores Rurais da Água Funda e 
Paquerê:

Titular: José Ocimar Sversut

Suplente: Eliana Masarin Sversut

h) Associação Entre Amigos do Assentamento Chico 
Mendes:

Titular: Elisete Alves Montoro

Suplente: Lourdes de Aguiar

i) Sindicato Rural da Alta Noroeste - SIRAN:

Titular: Thomas Arias Neves Rocco

Suplente: Petrônio Pereira Lima

j) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba:
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Titular: Aparecido Guilherme de Moura

Suplente: Anselmo Rodrigues de Carvalho

IV - Instituições financeiras oficiais:

Caixa Econômica Federal:

Titular: Juliano Tufaile Soares

Suplente: Willian Chahrour

V - Instituições de ensino e pesquisas agropecuárias:

a) Faculdade de Medicina Veterinária - UNESP - Câmpus 
de Araçatuba:

Titular: Cecílio Viega Soares Filho

Suplente: Sérgio Diniz Garcia

b) Centro Universitário Católico Salesiano Auxilium - 
Unisalesiano de Araçatuba:

Titular: Nelson Hitoshi Takiy

Suplente: Giuliano Mikael Tonelo Pincerato

c) Centro Universitário Toledo – UNITOLEDO:

Titular: Daniel Carvalho Leite

Suplente: Lucas Mendes Scarpin

VI - Cooperativas agropecuárias:

Cooperativa Agropecuária - CAMDA:

Titular: Antônio Gonçalves Rosa

Suplente: Mateus Furtado Bachega

Art. 2.º O mandato dos membros do Conselho será de 2 
(dois) anos, a partir da data da posse.

Art. 3.º O exercício da função de conselheiro é considerado 
de interesse público relevante e não será remunerado a 
qualquer título, ficando expressamente vedado, por parte dos 
membros do Conselho, o recebimento de qualquer gratificação, 
bonificação ou vantagem.

Art. 4.º Ficam convocados todos os membros, titulares e 
suplentes, do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
para a solenidade de posse que será realizada no dia 13 de 
dezembro de 2021, às 15 horas, no auditório da Prefeitura 
Municipal de Araçatuba.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 7 de 
dezembro de 2021, 113 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO

Respondendo pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Agroindustrial

EDNA FLOR

Secretária Municipal de Participação Cidadã

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

DECRETO N.º 22.016 – DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021
	 “Abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 480.027,97 (quatrocentos 
e oitenta mil, vinte e sete reais e noventa 
e sete centavos)”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,

No uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pelo art. 8.º, inciso III da Lei Municipal n.º 8.316/20,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica aberto um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 480.027,97 (quatrocentos e oitenta mil, vinte e 
sete reais e noventa e sete centavos), destinado a atender 
insuficiência das seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

0138 - 110.0000 - 4.4.90.52.01 - Equipamentos e Material Permanente	
5.690,00

Total do Órgão	 5.690,00

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

0532 - 110.0000 - 3.3.90.40.01 - Serviços de Tecnologia da Informação	
10.500,00

Total do Órgão	 10.500,00

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
0566 - 110.0000 - 3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiro	38.837,97

Total do Órgão	 38.837,97

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER 
E RECREAÇÃO

0646 - 110.0000 - 3.3.90.14.01 - Diárias - Civil	 3.000,00

0650 - 110.0000 - 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiro	 3.000,00

0659 - 110.0000 - 3.3.90.48.01 - Outros Auxílios Financeiros	 1.000,00

0669 - 100.0060 - 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiro	 1.000,00

Total do Órgão	 8.000,00

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1246 - 220.0000 - 3.3.90.39.38 - Out.Serv.Pessoa Juridica	 22.000,00

1280 - 220.0000 - 3.3.90.39.38 - Out.Serv.Pessoa Juridica	 250.000,00

1299 - 212.0000 - 3.3.90.39.38 - Out.Serv.Pessoa Juridica	 30.000,00

1318 - 213.0000 - 3.3.90.39.38 - Out.Serv.Pessoa Juridica	 65.000,00

1319 - 213.0000 - 3.3.90.39.44 - Out.Serv.Terc.Pes.Juridico	 50.000,00

Total do Órgão	 417.000,00

Total da Suplementação             	 480.027,97

Art. 2.º As despesas decorrentes do presente crédito 
adicional suplementar correrão por conta da anulação parcial 
das seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

0134 - 110.0000 - 3.3.90.33.01 - Passagens e Despesas com Locomoção	 690,00

0135 - 110.0000 - 3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiro	 5.000,00

Total do Órgão	 5.690,00
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ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

0517 - 110.0000 - 3.3.90.40.01 - Serviços de Tecnologia da Informação	
10.500,00

Total do Órgão	 10.500,00

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
0562 - 110.0000 - 3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis	 38.837,97

Total do Órgão	 38.837,97

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER 
E RECREAÇÃO

0638 - 110.0000 - 4.4.90.51.01 - Obras e Instalações	7.000,00

0663 - 100.0060 - 3.3.90.30.01 - Material de Consumo	 1.000,00

Total do Órgão	 8.000,00

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

0839 - 510.0000 - 3.3.50.39.01 - Outros Serviços de Terceiro	 367.000,00

Total do Órgão	 367.000,00

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1308 - 213.0000 - 3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis	 50.000,00

Total do Órgão	 50.000,00

Total da Anulação            	 480.027,97

Art. 3.º A Secretaria Municipal da Fazenda procederá à 
compatibilização das peças orçamentárias em conformidade 
com o presente Decreto, em atendimento ao Projeto Audesp 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 7 de 
dezembro de 2021, 113 anos da Fundação de Araçatuba e 99 
anos de Sua Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO

Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR

Chefe do Gabinete do Prefeito

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle 
e Elaboração dos Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito, nesta 
data.

VALDEMIR SARAIVA DA SILVA

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais

Secretaria Municipal de Administração

Atos Oficiais

Decretos

01- Decreto nº 22.011, de 25/11/2021, Fica  o  Srº.  
WAGNER HERRERA,  matrícula  8504-5,  R.G. Nº 22.257.909-
2, PIS. 12307565754, “COVEIRO”, padrão 04, lotado junto 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO, de 
provimento efetivo, desligado a partir de 07/11/2021, em razão 
de seu falecimento.

Araçatuba, em 07 de dezembro de 2021

AGOSTINHO MORAIS DA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
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Portarias

 

Prefeitura Municipal de Araçatuba 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 

PORTARIA DRH Nº 1437 / 2021  de 18 de novembro de  2021  
 

EOM 1 

"Autoriza ao Departamento de Recursos Humanos a contratar pessoal em caráter 
temporário para atender necessidade excepcional de interesse público" 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 
 
No uso das atribuições que lhe são inerentes; com fundamento no caput do artigo 37, da 

Lei Municipal nº 3774, de 28 de setembro de 1992 e, artigo 16 da Lei Complementar nº 204, de 22 de 
Dezembro de 2009e ainda na Lei Municipal nº 7557, de 03/07/2013; 

Considerando o que foi apurado no OF/SME/365/2021,  de 14/09/2021 – Protocolo nº 
83733/2021 de 14/09/2021, bem como no parecer jurídico exarado em 04/02/2021 pela i. procuradora 
Dra. Lais Rissi; 

Considerando as exigências  contidas no artigo 8º da lei Complementar Federal nº 173, 
de 03/07/2013, diante da calamidade pública decorrente da pandemia da COVID-19; 

Considerando a necessidade de se contratar profissionais para o Magistério Municipal, 
para o ano letivo de 2021, para suprir ausências em decorrência de afastamento por licença saúde, 
licença sem vencimentos, licença bolsa mestrado, afastamento sem vencimentos, licença gestante etc; 

Considerando o que dispõe o artigo 27, da Lei Complementar nº 204, de 22 de dezembro 
de 1008, diz que: 

Artigo 27 – Havendo vagas para substituição de docentes com 
afastamento previsto superior a 30(trinta) dias ou classes 
livres, havendo concurso público aberto e dentro do prazo de 
validade, deverá ser obedecida a sequência da classificação 
para realizar as admissões temporárias. 

tendo em vista que as contratações se fazem em aproveitamento da lista de classificados 
no concurso público sob edital nº 01/2019 que está com o prazo de validade em aberto e que, não afasta 
ou prejudica de alguma a ordem de convocação para cargo efetivo, aproveitada de maneira autônoma 
para a convocação daqueles que se interessam pela contratação temporária; 

 
 
R E S O L V E : 
 
 
I - Autorizar ao Departamento de Recursos Humanos, a contratar em caráter temporário o 

pessoal abaixo relacionado, no período de 14/10/2021 a 21/12/2021, na função de  “PROFESSOR 
ENSINO BASICO I – PEB-I (TEMPORÁRIO)”,  junto a Secretaria Municipal de Educação, com jornada 
de trabalho de 30(trinta) horas semanais e vencimentos correspondentes a referência “74-A”, Lei 

Municipal nº 8.295, de 19 de dezembro de 2019, conforme segue: 

 
Nº NOME        R.G CLASSIFICAÇÃO 
01 ANA PAULA TONSIG 40.928.451-8 553 
02 BRUNA KARINE SARTO YAMAMOTO 44.516.920-5 605 
03 CASSIA GUIMARÃES RIBEIRO SANTANA 40.430.933-1 653 
04 DAIANE ALVES JACOME DOS SANTOS     25.098.234-1 526 
05  DANIELI SOARES DA ROCHA     44.569.964-4 654 
06 DEBORA LOPES DA SILVA     66.820.626-3 625 
07 DENISE SILVA DO NASCIMENTO GOUVEIA 63.363.102-4 576 
08 DEYSE KELLY DE MORAIS DANTAS 35.551.944-6 584 
09 ELIZABETE CRISTINA DOS SANTOS     40.624.527-7 548 
10 FLAVIA LAURENTINO DOS SANTOS CANDIDO     41.778.507-0 596 
11 FRANSUELEN SEMOLINI RODRIGUES     48.287.804-6 552 
12 GISLAINE VITORIA MARQUES     42.812.023-4 544 
13 HELIOVANIA JOSEFA BARBOSA ZANATA 16.427.978-7 532 
14 JANETE BATISTA NUNES SOUZA     32.725.739-8 585 
15 JESSICA FERREIRA DE SOUZA     40.845.345-X 620 
16 JOICE DIAS GARCIA NOGUEIRA     48.789.022-X 690 
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Prefeitura Municipal de Araçatuba 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 

PORTARIA DRH Nº 1437 / 2021  de 18 de novembro de  2021  
 

EOM 2 

17 LARISSA LOPES DOS SANTOS AZADINHO    49.667.154-6 623 
18 LETICIA FRANCIELE BIONDI PAULINO    41.335.767-3 622 
19 LETICIA GABRIELA DA SILVA MARTINS     56.717.213-2 555 
20 LILIANE APARECIDA BOMFIM BRASIL     43.165.254-5 595 
21 LUANA MORAES FREIRE SOARES 40.342.585-2 413 
22 LUCIANE PATRICIA NEVES DOS SANTOS     23.626.433-3 567 
23 MARCELA MAURA BOTELHO E SILVA     44.052.279-1 681 
24 MARINES EUGENIO DE OLIVEIRA     41.522.920-0 624 
25 MONICA PRISCILLA MORAIS DA SILVA     28.541.963-8 637 
26 PATRICIA DE CARVALHO MARTINS SANTOS     28.800.394-9 647 
27 RENATA MARIA PEREIRA SIMOES     14.452.139-8 664 
28 SIMONE CONCEICAO RIBEIRO BORGES     45.781.476-7 599 
29 TALITA GABRIELA DIAS BENEDITO     48.088.811-5 615 
30 THAIS CRISTINA DA SILVA PIRES VIEIRA     53.418.909-X 590 
 
 
  

 
II - A presente contratação se faz sob o regime jurídico Estatutário, com fundamento na 

Lei nº 3774, de 28 de setembro de 1992. 

 
III - As despesas com a presente contratação correrão à conta de recursos do FUNDEF, 

conforme convênio firmado entre a Prefeitura Municipal de Araçatuba e a Secretaria de Educação do 

Estado de São Paulo. 

 
C U M P R A - S E : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, em 18 de novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

MAURICEIA MUTO 
Secretária Municipal de Administração 

 
Registrado e publicado por este Departamento de Recursos Humanos, nesta data. 

 
 
 
 
 
 
 

AGOSTINHO MORAIS DA SILVA 
Diretor de Departamento de Recursos Humanos 
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Licitações e Contratos

Edital de Julgamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
CHAMAMENTO PÚBLICO SMSA Nº 005/2021 - PROCES-

SO Nº 76633/2021
EDITAL DE JULGAMENTO

A COMISSÃO DE SELEÇÃO nomeada através da Portaria 
GP nº 211 de 28 de setembro de 2021, TORNA PÚBLICO, a 
todos os interessados, a decisão dos recursos interpostos nos 
termos do artigo 109 da Lei nº 8.666/93, das Organizações 
Sociais participantes no Chamamento supra, destinado à 
SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA GERENCIAR, 
OPERACIONALIZAR E EXECUTAR AÇÕES E SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA:  PRONTO-
SOCORRO MUNICIPAL “AIDA VANZO DOLCE”, CENTRAL 
DE REGULAÇÃO MÉDICA E TRANSPORTE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, EM REGIME DE 24 HORAS/DIA, E OUTROS 
SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA QUE VIEREM A 
SER IMPLANTADOS, conforme segue:

- HABILITA: Organização Social Instituto Multi Gestão – 
IMG, por atender todas as exigências do Edital;

- INABILITA: Organização Social Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Birigui, por desatender os itens 4.3. alíneas 
“b”, “d”, f.1 e  “j” subitem j.3 do edital;

- INABILITA: Organização Social Beneficência Hospitalar 
de Cesário Lange por deixar de atender as exigências do item 
4.3. alínea “b”, do edital.

Nesta oportunidade comunicamos aos interessados para 
comparecer na sessão de Abertura do envelope 02 – Proposta 
Técnica e Financeira, às 09h00min do dia 10 de dezembro 
de 2021, na sala de licitações – Paço Municipal, sito à Rua 
Coelho Neto, nº 73 – Araçatuba/SP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Araçatuba, 06 de 
dezembro de 2021.

Pâmela Ap. Escalero Silva – Presidente da Comissão de 
Seleção – Portaria G.P. Nº 211 de 28 de setembro de 2021

PODER LEGISLATIVO

Atos Oficiais

Resoluções

RESOLUÇÃO N.º 2.039,  DE  6  DE  DEZEMBRO  DE  2021
“Constitui Comissão Especial de três 
Vereadores para, junto ao Governo do 
Estado de São Paulo e à Secretaria de 
Estado da Saúde, verificar a possibilidade 
de instalação de uma Unidade da Rede de 
Reabilitação Lucy Montoro em Araçatuba 
para atendimento do Município e região”

(Projeto de Resolução n.º 25/2021, do Vereador Arnaldinho 

- Cidadania)

A CÂMARA MUNICIPAL  DE  ARAÇATUBA  RESOLVE:

Art. 1.º Fica constituída, nos termos regimentais, uma 
Comissão Especial de três Vereadores para, junto ao Governo 
do Estado de São Paulo e à Secretaria de Estado da Saúde, 
verificar a possibilidade de instalação de uma Unidade da Rede 
de Reabilitação Lucy Montoro em Araçatuba para atendimento 
do Município e região.

Art. 2.º A comissão de que trata esta Resolução terá o 
prazo de cento e oitenta dias, contados da data da nomeação 
de seus membros, para concluir seus trabalhos e apresentar 
relatório ao Plenário.

Art. 3.º As despesas decorrentes da execução da presente 
Resolução correrão por conta de verbas próprias do orçamento 
vigente.

Art. 4.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 6 DE DEZEMBRO 
DE 2021

Alceu Batista de Almeida Júnior

Presidente

Antônio Lourenço Leal

Secretário-Diretor Geral

RESOLUÇÃO N.º 2.040¬¬,  DE  6  DE  DEZEMBRO  DE  
2021

“Dá nova redação ao ‘caput’ do art. 2.º da 
Resolução n.º 1.950, de 23 de novembro 
de 2015, que disciplina a criação de 
Frentes Parlamentares na Câmara 
Municipal de Araçatuba”

(Projeto de Resolução n.º 26/2021, da Vereadora Regininha 
- Avante)

A CÂMARA MUNICIPAL  DE  ARAÇATUBA  RESOLVE:

Art. 1.º O “caput” do art. 2.º da Resolução n.º 1.950, de 
23 de novembro de 2015, que disciplina a criação de frentes 
Parlamentares na Câmara Municipal de Araçatuba, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2.º Cada Frente Parlamentar será composta por cinco 
Vereadores, nomeados pelo Presidente da Câmara Municipal, 
e será coordenada pelo primeiro signatário do Projeto de 
Decreto Legislativo que a criou. (NR)”

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 6 DE DEZEMBRO 
DE 2021

Alceu Batista de Almeida Júnior

Presidente

Antônio Lourenço Leal

Secretário-Diretor Geral
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Abertura de Licitação
Edital Resumido

Processo Licitatório n.º 015/2021 – Convite n.º 003/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada para 

a realização de serviços de reforma para adequação das 
instalações de sistema de hidrante, alarme de incêndio e de 
iluminação de emergência, com o fornecimento de materiais, 
peças e acessórios, bem como de outros equipamentos e 
itens exigidos, necessários à execução dos serviços para o 
Prédio da Câmara Municipal de Araçatuba, em conformidade 
com o Memorial Descritivo e o Cronograma Físico-Financeiro 
constante do Anexo I – Termo de Referência, que é parte 
integrante edital.

Data e horário de abertura dos envelopes: 17 de dezembro 
de 2021, às 9h (horário de Brasília)

Local: Plenário da Câmara Municipal de Araçatuba

Endereço: Praça Nove de Julho, n.º 26 – Centro

Informações e edital na íntegra: Praça Nove de Julho, n.º 
26 – Centro – Telefones: (18) 3636-5074 – (18) 3636-5053 – 
“Site”:  www.camaraaracatuba.com.br

Araçatuba, 07 de dezembro de 2021.

Alceu Batista de Almeida Junior

Presidente
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